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CARTA CONVTTE No 2004.03/2023-CC

LrclTAçÃo Do TtPo MENOR PREçO pOR ITEM pARA

CONIRATAçÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE

SERVrÇOS DE DTGTTAUZAÇÃO E GRAVAçÃO EM ME|O
MAGNETICO PARA TMPLATAÇÃO E MANUTENÇÃO DE

ARQUVOS DIGITAIS, JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE DO
MUNICIPIO DE ITATIRA.

A Prefeiluro Municipol de ltotiro, otrovés do Comissõo PermonenÍe de LiciÍoçôo, devidomente
nomeodo pelo Portorio n' OO7/2023, torno público poro conhecimento dos interessodos que no doto,
horório e locol oboixo previsto, obriró licitoçôo no modolidode Convite, do tipo menor preÇo, poro
otendimento do objeto desto licitoçõo, de ocordo com os condições estobelecidos nesto CARTA
CONVITE, observqdos os disposições contidos no Lei Federol n'8.666193 de 21.0ó.93, e suos olteroçÕes
posteríores, Decreto n." 9.41212018 e Lei n' 12312006.

HORA, DATA E LOCAL:

OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS serÕo recebidos em sessõo público morcodo poro:

Às l3h30mln.
Do dio 02 DE MAIO DÉ,2023.
No endereço: No solo de licitoções, locolizodo no(o) RUA PADRE JosÉ LAUR|NDo,1249, CENTRO, em
ITATIRA,-CE.

ConsÍituem porte integronle desto CARTA CONVITE, independente de lronscriçõo os seguinÍes onexos

ANEXO I - Especificoçôo dos Serviços.
ANEXO ll- Modelo de ProposÍo de Preços.
ANEXO lll- Modelo de DecloroçÕes.
ANEXO lV - Modelo de corto de monifestoçõo de inÍeresse.
ANEXO V- Minuto do Controto.

I.O. DO OBJETO
Ll- A presente liciioçÕo tem como objeto o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO E GRAVAÇÃO EM MEIO MAGNETICO PARA IMPLATAçÃO E MANUTENÇÃO
DE ARQUVOS DIGITAIS, JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE ITATIRA.

2.0- DAS RESTRTÇÕES E CONDIçÕES DE pARTlCtpAçÃO

2.1- RESTRIÇÔrS Oe PARTICTPAÇÃO

2.'l.'l- Nõo poderó porticipor empreso declorodo inidôneo ou cumprindo peno de suspensÕo, que lhes
tenhom sido oplicodos neste município, por forço do Lei n" 8.ó66193 e suos olteroções posteriores;
2.1 .2- É. vedodo o porticipoçõo em consórcio, o sub-controtoçõo porciol ou totoi poro o execuçôo do
objeto desto licitoçõo;
2.1 .3 - Quondo um dos sócios representontes ou responsóveis técnicos do Licitonte porticipor de mois
de umo empreso especiolizodo no objeto desto Licitoçôo, somente umo delos poderó porticipor do
certome licitotório.
2.1 .4 - Só poderó opresentor ou solicitor quoisquer documentos, monifestor-se ou representor quolquer
empreso licitonte no presente certome, representonte legol hobilitodo.
2.1.5 - Nõo poderõo porticipordo presente licitoçõo os interessodos que se encontrem em processo de
folêncio, de dissoluçõo, de fusÕo, de cisõo ou de incorporoçÕo. estejom cumprindo suspensõo temporórÍo
de oorticipocôo em licitoÇôo ou impedimento de controtor com o Prefeiluro de ltotiro, ou tenhom sido
declorodos inidôneos poro licitor ou conlrotor com o AdministroÇõo Público, que lhes Íenhom sido
oplicodos, por forço do Lei no 8.666/93 e suos olÍeroções posleriores, bem como licilonles que se
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opresentem constituídos no formo de empresos em consórcio. E por fim, nÕo poderó porticipor quem
esliver em situoçõo de insolvêncio civil, no coso de pessoo físico.

2.2- DAS COND|ÇÕES DE pARTlCrpAçÔES

2.2.1- Poderó porticipor do presenle certome licitolório quolquer Pessoo Jurídico ou Pessoo Físico,
devidomente hobilitodo o otender oo objeto deslo liciloçôo, formolmenle escolhido e convidodo, ou
legilimomente interessodos, no formo do que dispõe o § 3e do ort. 22 do Lei ne 8666/93 e suos
olteroções posteriores;

2.2.2- Os Documentos de HABILITAÇÃO e os PROPOSTAS DE PREÇOS deverõo ser opresentodos por
preposto do licitonte com poderes de representoçÕo legol, otrovés de procuroçõo público ou
porticulor com firmo reconhecido. A nõo opresentoçôo nõo implicoró em inobilitoçõo, no entonto, o
representonte nÕo poderó pronuncior-se em nome do licitonte, solvo se estiver sendo representodo
por um de seus dirigentes, que comprovem tol condiçõo otrovés de documento legol;

2.2.3- Quolquer pessoo poderó entregor os Documentos de HABILITAÇÃO e os PROPOSTAS DE
PREÇOS de mois de um licitonte, porém, nenhumo pessoo, oindo que munido de procuroçÕo, poderó
representor mois de um licitonte junto à ComÍssõo, sob peno de exclusÕo sumório dos licitontes
representodos.

3.0- DA APRESENTAçÃO OOS DOCUMENTOS DE HABTUTAçÃO

3.,l. Os Documenlos de HABILITAÇÃO, em 0l (umo) vio, deverõo ser enlregues, contídos em invólucro
opoco e fechodo com colo e/ou de formo tol que lorne deleclóvel quolquer intento de violoçÕo de
seu conteúdo, esles lrozendo no foce o seguinte sobrescrito, conforme oboixo:

À pnerrrunl MUNtctPAL DE ITATIRA
cONVITE No 2004.03/2023-CC
ENVELOPE "A". DOCUMENTOS DE HABIIITACÃO
NOME DO PROPONENTE

3.2 - DA HABTL]TAÇÃO

3.2.1 - Poro HABILITAÇÃO nesto licitoçõo seró exigido o seguinte documentoçõo:

3.3. REQUISITOS PARA OS CADASTRADOS - PESSOA JURIDICA

3.3.1- Certificodo de Registro Codostrol (CRC) de fornecedores expedido por eslo Prefeituro, dentro do
prozo de volidode, guordodo o conformidode com o objeto do licitoçõo poro os convidodos
codoslrodos, os demois interessodos codoslrodos no conespondenle especiolidode, poderÕo
monifestor interesse com ontecedêncio de 24(vinte e quotro) horos do dio do oberturo do certome.

3.3.2. REGUTARIDADE FISCAT E TRAEALHISTA

3.3.2.1- Certificodo de Reguloridode de SituoçÕo (CRS) peronte o FGTS;

3.3.2.2- Certidões de reguloridode de Débitos relotivos o Créditos Tributórios Federois e à Dívido Ativo
do UniÕo (CND), emitidos pelo Receito Federol do Brosil no formo do Portorio Conjunto RFB/pGFN n"
1.751, de 2 de outubro de 2014:

3.3.2.3- Certidôo Negotívo de Débitos Trobolhistos - CNDT;

3.3.3 DEMAIS DOCUMENTOS

3.3.3.1 - Decloroçôo, sob os penolidodes cobíveis, de inexistêncio de foto superveniente impeditivo do
hobilitoçôo, ficondo ciente do obrigotoriedode de decloror ocorrêncios posteriores, conforme modelo
constonte dos Anexos desto Corto Convile @rt32, §2o, do Lein." 8.óóó193).
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3.3.3.2 - Decloroçõo de que, em cumprimento oo estobelecido no Lei no 9.854, de 27110/1999,
publicodo no DOU de 28/10/\999, e oo inciso XXXlll, do ortigo 70, do Constituiçõo Federol, nôo
emprego menores de 18 (dezoito) onos em trobolho noturno, perigoso ou insolubre, nem emprego
menores de 1ó (dezesseis) onos em trobolho olgum, solvo no condiçÕo de oprendiz, o portir de l4
(quotoze) onos, conforme modelo conslonte dos Anexos deslo Corto Convile.

3.3.4 . REQUISITOS PARA OS CADASIRADOS - PESSOA FíSICA

3.3.4.1 Certificodo de Registro Codoslrol (CRC) de fornecedores/serviços expedido por esto Prefeituro,
dentro do prozo de volidode, guordodo o conformidode com o objeto do licitoçÕo poro os
convidodos codoslrodos, os demois interessodos codosÍrodos no correspondente especiolidode,
poderôo monifestor interesse com ontecedêncio de 24(vinte e quotro) horos do dio do oberturo do
certome.

3.3.4.2 Decloroçõo, sob os penolidodes cobíveis, de inexistêncio de foto superveniente impeditivo do
hobilitoçôo, ficondo ciente do obrigotoriedode de decloror oconêncios posteriores, conforme modelo
conslonte dos Anexos desto Corto Convite (ort.32, §2", do Lei n." 8.óóól93).

3.4. REQUISIIOS PARA "OS NÃO CADASTRADOS". PESSOA JURÍDICA

3.4.'l Os convidodos nÕo codoslrodos e os inleressodos nõo codostrodos no correspondenie
especiolidode poderõo monifesÍor inÍeresse com onlecedêncio de 24(vinte e quoÍro) horos do dio do
oberturo do certome.

3.4.2- lrABrLITAÇÃO J URÍDICA

3.4.2.1 - Cédulo de identidode do responsóvel legol ou signotório do proposlo.

3.4.2.2- AÍo constilulivo, estoiuto ou controlo sociol em vigor e todos os oditivos, devidomente
registrodos, em se trotondo de sociedodes comercíois, e no coso de sociedode por oções,
ocomponhodo do oto do ossembleio que elegeu seus otuois odministrodores. Em se trotondo de
sociedodes cívis, inscriçôo do oto constitutivo, ocomponhodo de provo do diretorio em exercício.

3.4.3- REGUTAR]DADE TISCAL E TRABALHISTA

3.4.3.,l- Provo de inscriçôo no Codoslro Nocionol de Pessoo Jurídico - CNPJ;

3.4.3.2- Certidõo Consolidodo Negotivo de Débitos inscrítos no Dívido Ativo Municipol;

3.4.3.3- Certidôo Consolidodo Negolivo de Débitos inscritos no Dívido Ativo Esloduol;

3.4.3.4- Certificodo de Reguloridode de Situoçõo (CRS) peronte o FGTS;

3.4.3.5- CertidÔes de reguloridode de Débiios relotivos o Crédilos Tributórios Federois e o Dívido Ativo
do UniÕo {CND), emitidos pelo Receito Federol do Brosil no formo do Portorio Conjunto RFB/PGFN no
I .751, de 2 de outubro de 2014,

3.4.3.4- Certidõo Negotivo de Débitos Trobolhistos - CNDT;

3.4.4 - DEMAIS DOCUMENTOS

3.4.4.1 - BolonÇo potrimoniol conespondente oo último exercício sociol encenodo, devidomente
registrodo no junto comerciol do sede do licitonte, que comprovem o boo situoçôo finonceiro do
empreso.

3.4.4.2 - As empresos optontes pelo Simples estôo dispensodos do opresentoçõo de bolonço
poÍrimoniol, desde que opresenlem documenÍo comprobotório do siluoçôo finonceiro do empreso;

Rua Pe. José Laurindo,1249 - Centro - ltatira-GE - CEp: 62.720-000
CNPJ:07.963.739/000148 Fone/Fax:(88)3436.í044

email: prefeitura itatira@hotmail.com I

À



1tITATIRA
PRTTEITUNA IUXICIPÂt DI irCti 'ô6,.

5c

Ll-
o,

'I

3.4.4.3 - Decloroçôo, sob os penolidodes cobíveís, de inexistêncio de foto superveniente impeditivo do
hobilitoçÕo, ficondo ciente do obrigotoriedode de decloror ocorrêncios posteriores, conforme modelo
constonte dos Anexos desto Corto Convite (or1.32, §2", do Lei n.' 8.óóól93).

3.4.4.4 - DecloroçÕo de que, em cumprimento oo eslobelecido no Lei no 9.854, de 27/1011999,
publicodo no DOU de 28/1011999, e oo inciso XXXlll, do ortigo 70, do ConsiituiçÕo Federol, nÕo
emprego menores de l8 (dezoito) onos em trobolho noÍurno, perigoso ou insolubre, nem emprego
menores de 1ó (dezesseis) onos em irobolho olgum, solvo no condiçÕo de oprendiz, o portir de l4
(quotoze) onos, conforme modelo constonle dos Anexos desto Corto Convile.

3.4.5 . REQUISITOS PARA "OS NÃO CADASTRADOS" - PESSOA TÍSICA

3.4.5.1 Copio outenticodo de Documento Oficiolde ldentidode (RG);
3.4.5.2 Provo de inscriçõo no Codostro Nocionolde Pessoo Físico (CPF);
3.4.5.3 Comprovonte de endereço;
3.4.5.4 Decloroçõo, sob os penolidodes cobíveis, de inexistêncio de foto superveniente impeditivo do
hobilitoçõo, ficondo ciente do obrigotoriedode de decloror ocorrêncios posteriores, conforme modelo
constonte dos Anexos desto Corto Convite (ort.32, §2o, do Lei n." 8.óóól93).

3.5 . OS DOCUMENTOS EXIGIDOS NESTA CARTA CONVITE DEVERÃO SER APRESENTADOS:

3.5..i- Em originois ou publicoçõo em Órgôo Oficiol, ou, oindo, por quolquer processo de cópio
outenlicodq em Cortório ou servidor do odminislroçôo, exceto poro o gorontio, quondo houver, cujo
documenlo comprobolório deveró ser exibido exclusivomenle em originol;

3.5.2- Dentro do prozo de volidode, poro oqueles cujo volidode posso expiror. No hipólese do
documento nõo conter expressomente o prozo de volidode, deveró ser ocomponhodo de
decloroçõo ou regulomentoçõo do órgôo emissor que disponho sobre o volidode do mesmo. No
ousêncio de lol decloroçôo ou regulomenloçôo, o documenlo seró considerodo vólido pelo prozo de
60 {sessento) dios, o portir do doto de suo emissôo.

3.5.3 No formo do gue dispôe o ort. 42 do Lei Complementor no 123, de 14.12.200ó, o comprovoçôo do
regulondode Í'iscol dos microempresos e empresos de pequeno porfe somenfe serd exrgido poro efeiio
de ossinofuro do controto.
3.5.3.1 Poro efeito do drsposÍo no item ocimo, os ME e EPP, por ocosrõo de porticipoçôo neste
procedimento licitotório, deverõo opresenlor fodo o documentoçôo exigido poro efeifo de
comproYaçôo de regulondode fiscol, mesrno que esto opresente olgumo resÍnçôo.
3.5.3.2 Hovendo olgumo resfriçõo na comprovoÇôo do reguloridode fiscol, seró ossegurodo o prozo de
02 (dois)dios úÍer§ contado o portir do momento ern gue o proponente for dectorodo o vencedor do
certome, poro regulorizoçõo do documentoçõo, pogomento ou porcelomenÍo do débilo, e emissôo
de evenÍuois cerfidÕes negoÍivos ou posilivos com efeifo de certidõo negoÍivo.

3.5.3.3 A nõo-regulorizoçõo do docvmentoçõo, no prozo previslo no item onterior, impticoro
decodêncio do direito à controtoçôo, sem prejuízo dos sonçÕes previsÍos no orl. 8l do Lei n 8.6ó6/93,
sendo focultodo à Administroçõo convocor os licitonfes remonescenles, no ordem de clossificoçôo,
poro o ossinoÍuro do controto, ou revogar o licitoçõo.
3.5.3.4 Seró inobiliÍodo o licitonte que nôo oiender ôs exigêncios desfe edilol referenles o fose de
hobilitoçõo, bem como opresentor os documentos defeituosos ern seu conteúdo e formo, e oindo, o
ME ou EPP que nôo opresentor o regulorizoçõo do documenÍoçôo de Regulondode Fiscol no prozo
definido no item "3.5.3.2" ocimo.

4.0. DA APRESENTAçÃO OaS PROPOSTAS DE PREÇOS

4.1- As PROPOSTAS DE PREÇOS, em 0l(umo) vio, deverôo ser entregues dotilogrofodos/digitodos,
contidos em invólucro opoco e fechodo com colo e/ou de formo tol que torne detectóvel qÚotquer
intento de violoçõo de seu conteúdo, estes trozendo no foce o seguinte sobrescrito:

À pnrreltunl MUNtclpAL DE tTATtRA
coNVITE Ne 2004.03/2023-CC
ENVELOPE "8" - PROPOSTA DE PRECO
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NOME DO PROPONENTE:

4.2 - Somente serôo obertos e lidos, no presenço dos interessodos, os propostos dos licitontes
previomenle hobililodos nos termos desto CARTA CONVITE, os quois deverõo ser opresentodos em
01(umo) vio, rubricodos em todos os folhos e ossinodos no último folho pelo Tilulor ou pelo
Representonte Legol, sem rosuros, emendos. ressolvos ou entrelinhos, especificondo o objeto de formo
cloro e inequívoco, e oindo conlendo:
4.2.1- A rozÕo sociol e o número do CNPJ ou, no coso de pessoo físico, nome e número do CPF;
4.2.2- Procedêncio e demois referêncios que bem indiquem o objeto do certome;
4.2.3- O prozo de execuçõo poro os serviços seró do ossinoturo do conlroto oté 3l de dezembro de
2023:
4.2.4-O preço deveró ser cotodo em moedo nocionol, em olgorismos e por extenso, com o inclusÕo de
todos os despesos, tois como: impostos, fretes, toxos, seguro e quoisquer outros que forem devidos,
incluindo os que porventuro deixor de explicitor. Oconendo divergêncios entre os volores,
prevolecerõo os escritos por extenso;
4.2.5- O prozo de volidode do proposto nÕo poderó ser inferior o 60 (sessento) dlos conidos. o contor
do doto de suo entrego;
4.2.6- É vedodo o utiilzoçõo de quolquer elemento, critério ou fotor sigiloso ou reseryodo que posso,
oindo que indíretomente, elidir os princípios que regem o procedimento licitotório, conforme
estobelece o LeÍ no 8.666/93 e suos olteroções posteriores.

5.0- DO PROCESSAMENTO DA LIC|TAçÃO

5.1- A presente Liciloçôo no modolidode CARTA CONVITE seró processodo e julgodo de ocordo com
o procedimenlo estobelecido no ort. 43 do Lei n" 8.666/93 e suos olÍeroçÕes posteriores;

5.2- Após o entrego dos envelopes pelos licilontes, nôo serÕo oceitos quoisquer odendos, ocréscimos
ou supressões ou esclorecimento sobre o conteúdo dos mesmos;

5.3- Os esclorecimentos, quondo necessório e desde que solicitodos pelo Comissõo deste Município,
constorôo obrigotoriomente do respectivo Ato;

5.4- É focullodo à ComissÕo ou outoridode superior, em quolquer fose do Licitoçôo, promover
diligêncio destinodo o esclorecer ou complementor o instruçõo do processo. vedodo o inclusõo de
documentos ou informoções que deverio constor originoriomente do proposto;

5.5- Seró lovrodo oto circunstonciodo duronte todo o tronsconer do processo licitotório, que seró
ossinodo pelo Comissôo de LicitoÇôo e pelos licitontes presentes, conforme dispõe § le do ort. 43 do
Lei de no 8.6ó6193 e suos olleroçôes posteriores;

5.ó- O recebimenlo dos envelopes contendo os documentos de HABILITAÇÃO e o proposto de preço
seró reolizodo no dio, horo e locolprevisto neslo CARTA CONVITE;

5.7- Recebidos os envelopes "A" DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO e "8" PROPOSTAS DE PREÇOS,
proceder-se-ó com o oberturo e com o onólise dos envelopes referentes à documentoÇÕo;

5.8- Em seguido seró dodo vistos dos documentos oos licitontes poro que rubriquem e procedom, se
quiserem, oo exome e se uiilizem os foculdodes outros previstos no Lei;

5.9- A ComissÕo podero, oo seu exclusivo critério. proclomor, no mesmo sessôo, o resultodo do
HABILITAÇÃO, ou convocor outro poro esse fim, ficondo ciente os interessodos;

5.10- Divulgodo o resultodo do HABILITAçÃO. o Comissõo, opós obedecer oo disposto no ort. l0g,
inciso l, olíneo o. do Leide Licitoções. foró o devoluçôo oos inobilitodos, dos seus envelopes propostos,
locrodos;

5.,ll- Aberturo dos propostos dos licilontes hobilitodos que serôo exominodos pelo Comissõo e pelos
licilontes presenÍes;
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5.12- DivulgoÇÕo do resultodo do julgomento dos propostos e observôncio oo prozo recursol previsto ".
no ort. 109, inciso l, olíneo b, do Lei n" 8.666/93 e suos olteroções posÍeriores;

5.13- Após o fose de HABILITAÇÃO, nÕo cobe desistêncio de proposto, solvo por molivo justo
decorrente de foto supervenienle e oceito pelo Comissõo de Licitoçôo.

6.0. DOS CRIÉRIOS DE JUTGAMENTO

ó.1- AVAUAçÃO DOS DOCUMENTOS DE HAB|LITAÇÃO - ENVELOpE "A":

ó.1.1- Compete exclusivomenÍe à Comissôo ovolior o mérito dos documentos e informoções prestodos,
bem como julgor o copocidode técnico de codo licitonte e o exeqüibilidode dos propostos
opresentodos;
6.1.2- A HABILITAÇÃO seró julgodo com bose nos Documentos de HABILITAÇÃO opresentodos,
observodos os exigêncios contidos nesto CARTA CONVITE.

6.2- AVAUAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS - ENVELOPE "8":

6.2.1- A presente licitoçõo seró julgodo pelo critério do menor preço POR ITEM, conforme inciso l, § 1e

do ort.45 do Leidos Licitoções;
ó.2.2- No proposto prevolecerôo, em coso de discordôncio entre os volores numérícos e por extenso,
estes úlÍimos;
ó.2.3- Os enos de somo e/ou multiplicoçõo, bem como o volor totol proposto, eventuolmente
configurodos nos PROPOSTAS DE PREÇOS dos PROPONENTES, serõo devidomente conigidos, nõo se

constiluindo, de formo olgumo, como molivo poro desclossiflcoçõo do proposlo;
ó.2.4- Sero declorodo vencedoro o proposto de menor preÇo unitório entre os licilonles clossificodos,
olendidos os crilérios estobelecidos nesto CARTA CONVITE.

ô.3. SERÃO DESCTASSIF]CADAS AS PROPOSTAS:

ó.3.1- Que nÕo otenderem às exigêncios desto CARTA CONVITE;
ó.3.2- Que opresentorem preços unitórios irrisórios, de volor zero. ou preÇos excessivos ou inexeqÜíveis;
ó.3.3- NÕo seró considerodo quolquer oferto de vontogem nôo previsto nesto CARTA CONVITE, nem
preÇo ou vontogem boseodo nos ofertos dos demois licitontes;
ó.3.4- No coso de empote entre duos ou mois propostos o desempoÍe se foró, obrigotoriomente, por
sorteio, em oto público. poro o quol todos os licitqntes serõo convocodos, vedodos quolquer outro
processo;
ó.3.5- De conformidode com o porecer do ComissÕo, nÕo constiluiro couso de inobilitoçõo nem de
desclossificoÇÕo do proponente o ineguloridode formol que nôo ofete o conteÚdo ou o idoneidode
do proposto e/ou documenloçôo.
ó.3.ó - Quondo for constolodo o empote, conforme estobelece os Artigos 44 e 45 do Lei

Complemenlor 123, de l4 de dezembro de 200ó, o pregoeiro oplicoró os critérios poro desempote em
fovor do microempreso ou empreso de pequeno porte, do seguinte formo:

ó.3.ó.1 - Entende-se por empole oquelos situoçôes em que os propostos opresentodos pelos
microempresos e empresos de pequeno porte sejom iguois ou olé 5% (cinco por cenlo) superior oo
melhor preÇo.

6.3.6.2 - Poro efeito do disposto no ó.3.ó.1, oconendo o empote, proceder-se-ó do seguinte formo

| - o microempreso ou ernpreso de pequeno porfe mois bem clossrfrcoda poderó opresenfor proposfo

de preço inferior àquelo considerodo vencedoro do certome, no prazo de ctnco minufos, sob peno

de preclusõo, siÍuoçôo ern gue seró odjudicodo em seu fovor o obiefo licitodo;

ll - Nôo oconendo o controtoçdo do microempreso ou empreso de pegueno porte, no formo do

rnciSo / desle ifem, serôo convocodos os remonescentes quê poNenfuro se enquodrem no hipólese

Rua Pe. José Laurindo,1249 - Centro - ltatira-CE - CEP: 62.720-000
GNPJ:07.963.739/000í,48 Fone/Fax:(88)3436.í044

email: orefeitura itatira@hotmail.com t



lt;TATIRA
PRETEITURA IUlIICIPÂt DT 4,

ôe

t44
).)

\

II

do item ó.3.ó.1 desfe Editol no ordem clossificofória, poro o exercício do mesmo direito, tombém
todos no prozo de cinco minutos codo, sob peno de preclusõo;

lll - no coso de equivolêncío dos volores opresenÍodos pelos microempresos e ernpresos de pegueno
porfe que se enconfrern nos inÍervolos esÍobelecidos no iÍem 6.3.6.1, inciso I desÍe EdiÍol, seró reolizodo

sorfeio poro definir ogue/e que primeiro podero opresenlormelhor oferlo.

ó.3.ó.3 - No hipótese do nôo-controtoçôo nos termos previstos no ilem 6.3.6.2 deste Editol, o objeto
licitodo seró odjudicodo em fovor do proposto originolmenle vencedoro do certome.

6.3.6.4 - O disposto no item 6.3.6.2 somente se oplicoró quondo o melhor oferto inÍciol nõo tiver sido
opresentodo por microempreso ou empreso de pequeno porte.

7.0- DA ADJUDTCAÇÃO

7.1- A odjudicoçõo do presente licitoçÕo oo licitonte vencedor seró efetivodo medionte termo
circunstonciodo, obedecido à ordem clossificotório, depoís de ultropossodo o prozo recursol.

8.0- DO CONTRATO

8..l- Seró celebrodo instrumento de Controlo, conforme minuto onexo o presenle CARTA CONVITE, que
deveró ser ossinodo pelos portes no prozo de 05(cinco) dios úteis, o portir do dolo do convocoçÕo
encominhodo oo licitonte vencedor do certome;
8.2- A recuso injustificodo do odjudicotório em ossinor o "Termo de Controto" no prozo estobelecido
no subitem onterior, coroclerizoró o descumprimento totol do obrigoçÕo, ficondo sujeito às
penolidodes previslos no Leino 8.66ó/93 e suos olteroçôes posteriores;
8.3- Considero-se como porte integronle do Controto, os termos do proposto vencedoro, seus onexos,
bem como os demois elementos concernenles à licitoçôo, que servirom de bose oo processo
licitotório;
8.4- É foculÍodo o Administroçõo, quondo o convocodo nõo ossinor o "Termo de Controto" no prozo e
condições estobelecidos, convocor os licitontes remonescentes, obedecendo o ordem de
clossificoçõo estobelecido pelo Comissôo, poro fozê{o em iguol prozo e nos mesmos condiçôes
propostos pelo primeiro colocodo, ou revogor o licitoçôo consoonte prevê o Lei n'8.óóó193 e suos
olteroções posteriores.

9.0- DAS OBRTGAÇÔES DA CONTRATANTE

9.1- A CONTRATANTE se obrigo o proporcionor oo(o) CONTRATADO(A) todos os condições necessórios
oo pleno cumprimento dos obrigoções deconenles do Termo Controluol, consoonle estobelece o Lei
ne8.666193 e suos olleroções posteriores;
9.2- Fiscolizor e ocomponhor o enÍrego do objeto controluol;
9.3- Comunicor oo(à) CONTRATADO(A) lodo e quolquer ocorrêncio relocionodo com o enÍrego do
objeÍo conlroiuol, diligenciondo nos cosos que exigirem providêncios correlivos;
9.4- Providencior os pogomentos oo(à) CONTRATADO(A), à visto dos Nolos Fiscois /Foturos
devidomente otestodos pelo SECRETARIA DE conforme o qcordodo.

r0.0- DAs oBRtcAÇÕEs Do(A) CoNTRATADO(A)

l0.l- Executor o objeto do Controto no prozo de olé 3l de dezembro de 2023, de conformidode com
os condições e prozos estobelecidos nesto Corto Convite, Plono de Trobolho, no Termo Controtuol e
no proposlo vencedoro do certome;.l0.2-Monter 

duronte todo o execuçõo do objeto controtuol, em compotibilidode com os obrigoções
ossumidos, todos os condições de hobilitoçÕo e quolificoçõo exigidos no Leide Licitoções;
10.3-Utilizor profissionois devidomente hobilitodos. substítuindo-os nos cosos de impedimentos fortuitos,
de moneiro que nõo se prejudíquem o bom ondomenlo e o boo prestoçõo dos serviços;
10.4- Focilitor o oçõo do FISCALIZAÇÃO no inspeçôo dos serviços, prestondo, prontomente, os
esclorecimentos que forem solicilodos pelo CONTRATANTE;
10.5- Responder, peronle os leis vigentes, pelo sigilo dos documentos monuseodos, sendo que o
CONTRATADA nõo deveró, mesmo opós o término do CONTRATO, sem consenÍimento prévio por
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escrito do CONTRATANTE, fozer uso de quoisquer documentos ou informoções especificodor no' ,,.-,
porógrofo onterior, o nôo ser poro fins de execuçÕo do CONTRATO; -- ''
,lO.ó-Providencior o imedioto coneçõo dos deficiêncios e/ ou ineguloridodes opontodos pelo
Controtonte;
'I0.7-Arcor com evenluois prejuízos cousodos à Controtonte e/ou terceiros, provocodos por ineficiêncio
ou irreguloridode cometido por seus empregodos e/ou preposios envolvidos no execuçôo do objeto
controtuol, inclusive respondendo pecunioriomente;
1O.8-Pogor seus empregodos no prozo previsto em lei, sendo tombém de suo responsobilidode o
pogomenlo de todos os tribulos que, direto ou indiretomente, incidom sobre o presloçõo dos serviços
conlroiodos inclusive os contribuições previdenciórios fiscois e porofiscois. FGTS. PlS, emolumentos,
seguros de ocidentes de trobolho. etc, ficondo excluído quolquer solidoriedode do Prefeiluro
Municipol de ltotiro por eventuois outuoções odministrotivos e/ou judiciois umo vez que o
inodimplêncio do CONTRATADA. com referêncio às suos obrigoções, nôo se tronsfere o Prefeiluro
Municipolde Itotiro;
10.9 -DisponibilÍzor, o quolquer tempo, todo documentoçÕo referente oo pogomento dos tributos,
seguros. encorgos sociois, trobolhistos e previdenciórios relocionodos com o objeto do CONTRATO;

1r.o- DA DURAÇÃO DO CONTRATO

I l.l- O controto terá o prozo de vigêncio o contor do doto de suo ossinoturo oté 3l de dezembro de
2023, podendo ser prorrogodo nos cosos e formos previslos no Lei n' 8.666193 e suos olteroções
posteriores.

I2.0. DA FORMA DE PAGAMENTO

l2.l- Os pogomentos serõo reolizodos medionte o opresentoçõo do Noto Fiscol do objeto e Foluro
correspondente. A FoÍuro deveró ser oprovodo, obrigoloriomente, pelo SECRETARIA conÍrotonie do
Município de ITATIRA, que otesloró o enlrego do objeto licitodo;

12.2- Coso o objeto licitodo sejo oprovodo pelo SECRETARIA controtonte. o pogomento seró efetuodo
oté o 30o (trigésimo) dio opós o protocolo do Foturo pelo(o) CONTRATADO(A).

r3.0- Do REAJUSTAMENTO DE PREÇO

13. l- Preços firmes e sem reojuste.

14.0- DAS SANÇÕES ADMTNTSTRATTVAS

l4.l- O licitonle que ensejor o retordomento do execuçÕo do certome, nôo montiver o proposto.
folhor ou froudor no execuçôo do Controto, comportor-se de modo inidôneo, fizer decloroçÕo folso
ou cometer froude fiscol. gorontido o direito prévio do citoçõo e do omplo defeso, ficoró impedido de
licitor e controtor com o Administroçôo, pelo prozo de oté 2 (dois) onos. enquonto perdurorem os
molivos determinonles do puniçõo ou oté que sejo promovido o reobilitoçôo peronte o próprio
outoridode que oplicou o penolidode, sem prejuízo dos multos previstos no editol e no termo de
conlrolo e dos demois cominoções legois.

14.2 A Controtodo ficoró, oindo, sujeito às seguintes penolidodes, em coso de inexecuçôo totol ou
porciol do controio, eno de execuçÕo, execuçÕo imperfeito, moro de execuçôo, inodimplemenlo
controtuol ou nÕo verocidode dos informoções prestodos, gorontido o prévio defeso:

| - odvertêncio. sonçõo de que troto o inciso I do orl'. 87, do Lei n.o 8.666193, poderó ser
oplicodo nos seguintes cosos:

o) descumprimento dos obrigoÇôes e responsobilidodes ossumidos no licitoçôo;

b) outros oconêncios que possom oconetor tronstornos oo desenvolvimento dos
serviços do Controtonte, desde que nÕo coibo o oplicoçõo de sonçõo mois
grove.

ll - multqs (que poderõo ser recolhidos em quolquer ogêncio inlegronte do Rede
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Arrecododoro de Receitos Municipois, por meio de Documento de AnecodoÇõo Municipol- DAM. o .--"
ser preenchido de ocordo com instruÇões fornecidos pelo Controtonte);

o)de 1% (um por cento) sobre o volor controtuol Íotol do exercício, por dio de olroso
no presloçÕo dos serviÇos ou indisponibilidode do mesmo, limiiodo o 10% do mesmo
volor;

b) de 2% (dois por cenio) sobre o volor controtuol totol do exercício, por infroçôo o
quolquer clóusulo ou condiçõo do controlo, nõo especificodo nos demois olíneos
deste inciso. oplicodo em dobro no reincidêncio;

c) de 5% (cinco por cento) do volor controtuol totol do exercício, pelo recuso em
corrigir quolquer serviço rejeitodo, corocterizondo-se o recuso, coso o correçôo nõo se
efeiÍvor nos 5 (cinco) dios que se seguirem o doto do comunicoçõo formol do
rejeiçõo;

lll- suspensôo temporório de porticipoçÕo em licitoçÕo e ímpedimento de controtor com o
Município de ltotiro, por prozo nôo superior o 5 (cinco) onos;

lV - decloroçôo de inidoneidode poro licitor ou controtor com o Administroçôo Público,
enquonlo perdurorem os motivos determinontes do puniçõo ou oté que sejo promovido q reobilitoçÕo
peronÍe o outoridode que oplicou o penolidode, depois do ressorcimenÍo à Administroçõo pelos
prejuízos resultqntes e depois de decorrido o prozo do sonçÕo oplicodo com bose no inciso onlerior.

,l4.3 
No processo de oplicoÇÕo de penolidodes é ossegurodo o direilo oo conlroditório e à omplo

defeso, gorontido nos prozos de 5 (cinco) dios úteis poro os sonções previstos nos incisos l, ll e Ill do
Item 14.2 supro e 10 (dez) dios corridos poro o sonçÕo previsto no lnclso lV do mesmo item.

14.4 O volor do mullo oplicodo deveró ser recolhido oo Tesouro Municipol no prozo de 5 {cinco) dios o
contor do notificoçÕo ou decisôo do recurso. Se o volor do multo nõo for pogo, ou depositodo, seró
outomoticomente descontodo do pogomento o que o Controlodo fizer jus. Em cqso de inexistêncio
ou insuficiêncÍo de crédito do Controtodo, o volor devido seró cobrodo odministrolivomente ou
inscriio como Dívido Ativo do Município e cobrodo medionÍe processo de execuçÕo fiscol, com os
encorgos conespondentes.

14.5 As sonções previstos nos lnclsos lll e IV do llem 14.2 supro. poderÕo ser oplicodos às empresos
que, em rozÕo do controio objeto desto licitoçõo:

l- proticorem olos ilícitos, visondo frusÍror os objetivos do licitoÇôo;
ll - demonstrorem nôo possuir idoneidode poro conirolor com o AdministroçÕo Público, em

virtude de otos ilícilos proticodos;
lll - sofrerem condenoçÕo definitivo por proticorem, por meios dolosos, froude fiscol no

recolhimento de quoisquer lribuios.

,l4.ó 
As sonções previstos nos inclsos l, lll ê lV do llem 14.2 supro poderÕo ser oplicodos junlomente

com o do inclso ll do mesmo ilem, focultodo o defeso prévio do inleressodo no respectivo processo,
no prozo de 5 (cinco) dios úteis.

.l4.7 
A licitonte odjudicotório que se recusor, injustificodomente, em firmor o Controto denÍro do prozo

de 02 (dois) dios úteis o contor do notificoçôo que lhe seró encominhodo, estoró sujeito à multo de
5,00% (cinco por cento) do volor totol odjudicodo, sem prejuÍzo dos demois penolidodes cobíveis, por
corocterizor descumprimento totol do obrigoçõo ossumido.

14.8 As sonções previstos no llem 14.7 supro nôo se oplicom às demois licitontes que, opesor de nôo
vencedoros, venhom o ser convocodos poro celebrorem o Termo de ControÍo, de ocordo com esle
editol, e no prozo de 48 (quorento e oito) horos comunicorem seu desinteresse.

15.0. DA RESCISÃO CONTRATUAT
l5.l- O conÍroto firmodo em decorrêncio do presenie licitoçÕo poderó ser rescindido de
conformidode com o disposto nos ort's.77 o80 do Lei ne8.666/93i
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15.2- No hipotese de oconer o rescisÕo odministrotivo previsto no ort. 79, inciso l. do Lei ns 8.óóó193, à
CONTRATANTE sõo ossegurodos os direitos previstos no ori.80, incisos lo lV, porógrofos lso 4e. do Lei
citodo.

ró.0- DAs lurnlçôes coNTRATUATS

ló.1- O(A) CONTRATADO(A) fico obrigodo o oceitor, nos mesmos condiçôes conlroluois, ocréscimos
ou supressões no quontitotivo do objeto controluol, oté o limite de 257o (vinle e cinco por cento) do
volor iniciol do Controlo, conforme o disposlo no § le, do ort. ó5, do Lei de Licitoções.

I 7.0. DOS RECURSOS ADM]NISTRATIVOS

l7,l- Os recursos cobíveis serõo processodos de ocordo com o que estobelece o ort. 109 do Lei no
8666/93 e suos olteroções posteriores;
17.2- Os recursos deverôo ser interpostos medionte petiçÕo devidomente orrozoodo e subscrito pelo
representonte legol do recorrente;
I2.3- Os recursos serÕo prolocolodos no Prefeituro Municipol de ITATIRA e encominhodos à ComissÕo
de Licitoçõo.

I8.0. DA FONTE DE RECURSOS

l8.l- O volor globol do controto o ser celebrodo com o empreso vencedoro, correró por conto do(s)
dotoçÕo{Ões) orçomentorio(s) no 0401 .10.122.0052.2.012, elemenÍo de despeso n' 3.3.90.39.00 /
3.3.90.3ó.00.

19.0- DAS DTSPOSTÇÕES FTNATS

l9.l- A opresentoçõo do proposlo implico no oceitoçõo pleno dos condiçÕes estobelecidos neste
conviÍe;
19.2- A presente licitoçôo poderó ser onulodo em quolquer Íempo, desde que sejo constotodo
ilegolidode no processo e/ou no seu julgomento, ou revogodo por conveniêncio do Administroçõo,
por decisôo fundomentodo, em que fique evidenciodo o notório relevôncio de interesse do Município;
19.3 - É vedodo oo servidor dos órgÕos e/ou entidodes do Administroçôo Público Municipol de ITATIRA.
Autorquios. Empresos Públicos ou Fundoções, instituídos ou montidos pelo Poder Público Municipol de
Itotiro, porticipor como licitonte, direto ou indiretomente por si, por interposto pessoo, dos
procedimentos desto LicitoÇôo;
19.4 - A homologoçÕo do presente Licitoçôo seró feito pelo Ordenodor(o) de despesos do Secretorio
de, conforme dispõe o ortigo 43, inciso Vl, do Lei n'8.666/93:
19.5 - A Comissõo poderó conceder tolerôncio de oté l5 (quinze) minutos de otroso opós o horo
morcodo poro o inÍcio do licitoÇõo;
19.ó- Os cosos omissos neslo CARTA CONVITE serôo resolvidos pelo Comissõo Permonente de Licitoçôo,
nos termos do legisloçÕo pertinente;
19.7- Fico eleito o Foro do Comorco de ITATIRA, Estodo do Ceoró, poro dirimir todo e quolquer
controvérsio oriundo do presente processo, que nõo posso ser resolvido pelo vio odministrotivo,
renunciondo-se, desde jó, o quolquer outro, por mois privilegiodo que sejo.

ITATIRA -Ce, 20 DE ABRIL DÉ.2023.

FRANCISCO RAYR ALVES BARBOSA
Presldenle do Comlssõo de Llcltoçõo
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ANExo r- EspEcrFrcaçÃo Dos sERVrços

ITEM rspecrrrcaÇÃo UNID. QTDE. VR. UNIT

I

PRESTAÇÃO DE SERVrÇOS DE OrOrrnlrZnçÃO E

onnvnÇÃo EM MEto unoNÉrtco PARA
tupmNrnÇÃo E MANUTENÇÃo DE AReurvo
DIGITAL CONTENDO TODOS OS PROCESSOS
lrcrrnróRros. pRocESSos DE DESpESAS, ATos
ADMINISTRATIVOS E DEMAIS DOCUMENTOS DE
TNTERESSE DA SEcRETARTA DE slúoe Do MuNrctpto
DE ITATIRA/CE.

uÊs 8 ró.ó53,00

Observoçõo: Os volores de referêncio oro opresentodos forom eslimodos com bose no médio
oritmético dos volores dos pesquisos de preços, onexodos oos outos deste processo. efetivodos poro
verificoçõo no mercodo dos preÇos destes serviços.

Rua Pe. José Laurindo,1249 - Centro - ltatira-CE - CEP: 62.720-000
CNPJ:07.963.739/000í48 Fone/Fax:(88)3436.í044

email: prefeitura itatira@hotmai!.com

u 8
)

\

r:t



I.:i: PRETEITURÂ TUIIICIPAT DE .r- tdc

ilTATIRA , Qg
,)

r"brÍ,-r
Juírt6 pôÊ o creimnto.

(PAPEL TTMBRADO DA PROPONENTE)

ANEXO il - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

-Ce, ......de de 2023.

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATIRA

Comissõo Permonente de Licitoções

REF.: CARTA CONVITE N' 2004.03/2023-CC

Apresentomos o Vossos Senhorios, nosso proposto de preÇos poro execuçõo dos serviços objeto do
CortoConviteemreferêncio,pelovolorgloboldeR$- , com prozo de
execuçôo controtuol é de
especificodos:

poro os serviços oboixo

Decloromos, neste oto, nosso inteiro submissôo oos ditomes do Lei n' 8.666/93 e suos olteroções
posteriores, bem como às clóusulos e condições estobelecidos nesto Corto Convite.

EMPRESA:

CNPJ NO:

ENDEREÇO:
REPRESENTANTE LEGAL:
CPF NO:

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: ó0 (sessento) dios.

ossinoturo

oté

ITEM ESPECTFTCAÇÃO UNID. QTDE. VR. UNIT. VR. TOTAI

I

PRESTAÇÃO DE SERV|ÇOS DE DTGTTALTZAÇÃO E

GRAVAÇÃO EM MEIO MAGNÉTICO PARA
IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DE ARQUIVO
DIGITAL CONTENDO TODOS OS PROCESSOS
LICITATORIOS, PROCESSOS DE DESPESAS, ATOS
ADMINISTRATIVOS E DEMAIS DOCUMENTOS DE

INTERESSE DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICIPIO
DE ITATIRA/CE

MES B

VALOR GLOBAL R$

Rua Pe. José Laurindo,1249 - Centro - ltatira-CE - GEP: 62.720-000
CNPJ:07.963.739/000í.48 Fone/Fax:(88)3436.í044

email: prefeitura itatira@hotmail.com
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ANEXO ilr - MODELO DE DECLARAÇÃO:

ilr.r.)'to MoDELo DE DECLARAÇÃO:

DECLARAÇÃO

(NOMINA E AUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, poro os devidos fins de direito, especiolmente poro
fins de provo em processo licitotório, junto oo Município de ltotiro, Estodo do Ceoró, sob os
penolidodes cobíveis, que inexiste quolquer foto superveniente impeditivo de nosso hobilitoçôo poro
porticipor no presente certome licitotório, bem ossim que ficomos ciente do obrigotoriedode de
decloror oconêncios posteriores, nos termos do ort.32, §2o, do Lei n." 8.óóól93.

Pelo que, por ser expressõo do verdode, firmo o presente, sob os penos do Lei.

2023

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

Nome do Represenlonte Legol (socio)

il.1r.) 20 MoDEto DE DECTARAÇÃO:

DECLARAÇÃO

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDORI, DECLARA, poro os devidos fins de direito,
especiolmente poro fins de provo em processo licitotório. junto oo Município de ltotiro, Estodo do
Ceoró, que, em cumprimento oo estobelecido no Lei no 9.854, de 27 /lO/1999, publicodo no DOU de
28/10/1999, e oo inciso XXXlll. do ortigo 70, do Constituiçôo Federol, nõo emprego mênores de l8
(dezoito) onos em trobolho nofurno, perigoso ou insolubre, nem emprêgo menores de ló (dezesseis)
onos em trobolho olgum, solvo no condiçÕo de oprendiz, o portir de l4 (quotoze) onos.

Pelo que, por ser o expressÕo do verdode, firmo o presenle, sob os penos do Lei.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

Nome do Representonte Legol (sócio)

Rua Pe. José Laurindo,1249 - Gentro - ltatira-CE - CEP: 62.720-000
GNPJ:07.963.739/000í48 Fone/Fax:(88)3436.í044

email: prefeitura itatira@hotmaal.com
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ANEXO IV - CARTA DE MANIFESTAçÃO DE ]NTERESSE

Locol e Doto:

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATIRA

Comissõo Permonente de Licitoçôo

Monifestomos por esto o interesse de porticipor do licitoçÕo no modolidode Corto convite no

2OO4,O3/2023-CC, POTO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESIAÇÃO DE SERVIÇOS DE

DtctTALtzAÇÃo r GRAVAÇÃO EM ME|O MAGNETTCO PARA TMPLATAÇÃO E MANUTENÇÃO DE

ARQUVOS DIGITAIS, JUNTO A SECREIARIA DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE ITATIRA.

Nome do empreso:
Nome do responsóvel:
E-moil:
Endereço poro comunicoçÕo:
Telefone poro conioto:

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

Nome do Representonte Legol (sócio)

Rua Pe. José Laurindo,1249 - Gentro - ltatira-GE - CEP: 62.720400
CNPJ:07.963.7391000í.48 Fone/Fax:(88)3436.í044

email: prefeitura itatira@hotmail.com
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coÍrespondente. A Foluro deveró ser oprovodo, obrigoloriomente, pelo SECRETARIA DE
Município de ITATIRA, que olestoró o entrego do objeto licitodo;

4.2- Coso o objeto licitodo sejo oprovodo pelo SECRETARIA DE

}qITÂÍIRA .;G
s2

t5
)

bd.- )
ANEXO V - MTNUTA DE CONTRATO (PESSOA JURíDICA)

CONTRATO NO

CONTRATO QUE TAZEM ENTRE SI O MUNICíPIO DE ITATIRA.
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE COM A
EMPRESA-, PARA O FIM QUE A
SEGUIR SE DECLARA:

O Município de ITATIRA, pessoo jur'r,Cico de direito público interno, otrovés do SECRETARIA DE
comsedeno(o)-,lTATlRA,Es1ododoCeoró,inscrilonoCNPJ/MF

sob o no neste olo represenlodo pelo Ordenodor(o) de despesos do
SECRETARIA DE Sr(o). FRANCISCO ORION SOARES, dorovonte denominodo de
CONTRATANTE, no finol ossinodo(o), e do outro lodo, o Empreso , com sede no
cidode de Estododo_àRuo/Av no _ - Boino inscrito
no CNPJ/MF n' representodopelo(o)Sr(o)'-,inscríto(o)noCPF/MF
no-,nofinolossinodo(o),dorovontedenominododeCoNTRATADA,deocordocomo
CARTA CONVITE n" 2004.0312023-CC, Processo n' 1904.03/2023-CC, de conformidode com o que
preceituo o Lei Federol ne 8.óóó193 e suos olteroçÕes posteriores, sujeitondo-se, os portes, às suos
normos e às clóusulos e condições o seguir poctuodos:

CLÁUSULA PR]MEIRA - DO OBJEIO

1.1 O presente controto tem como objeto o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
SERV|ÇOS DE DTG|TALTZAÇÃO E GRAVAÇÃO EM ME|O MAGNETTCO PARA TMPLATAÇÃO E MANUTENÇÃO
DE ARQUVOS DIGITAIS, JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE ITATIRA,

cúUsUtA SEGUNDA . Do FUNDAMENTo LEGAT

2.1- O presente Controlo tem como fundomenlo o CARTA CONVITE no 2OO4.O3/2O23-CC, devidomente
homologodo pelo Ordenodor(o) de despesos, ocimo citodo(o) e oo fim ossinodo(o), bem como o
proposto do(o) CONTRATADO(A), tudo porte integronte deste Termo Conlrotuol, independente de
tronscriçÕo.

CIÁUSULA TERCEIRA. DO VATOR

3'l-ovolorgloboldesteControtoédeR$-(-),conformetobelooseguir:

ITEM ESPECTFTCAÇÃO UNID. QTDE, VR. UNII VR. TOTAI.

VALOR GLOBAL R$

CLÁUSUTA QUARTA. DA TORMA DE PAGAÂ,IENTO

4.1- Os pogomenlos serÕo reolizodos medionle o opresentoçôo do Noto Fiscol do objeto e Foluro
do

o pogomenio seró
efetuodo oté o 30o (trigésimo) dio opos o protocolo do Foturo pelo(o) CONTRATADO(A)

crÁusurA QUTNTA - Do REAJUSTAMENTO DE PREçO

5.1- Preços firmes e sem reojuste.

CLÁUSULA sExTA. DA VIGÊNCIA Do coNTRATo

Rua Pe. José Laurindo,1249 - Gentro - ltatira-CE - GEP: 62.720-000
GNPJ:07.963.739/000í.08 Fone/Fax:(88)3436.1044

emall: prefeitura itatira@hotmail.com
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ó.l-ocontrototeróoprozodevigêncioocontordodotodesuoossinoturo,oté3ldedezembrode
2023, podendo ser prorrogodo nos cosos e formos previstos no Lei n" 8.666/93 e suos olteroções
posteriores.

CLÁUSUTA SÉTIMA - DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATANTE

7.1- A CONTRATANTE se obrigo o proporcionor oo(à) CONTRATADO(A) Íodos os condiçÕes necessórios
oo pleno cumprimento dos obrigoçôes deconentes do Termo Coniroluol, consoonle estobelece o Lei

ne 8.666193 e suos olteroçôes posteriores;

7.2-Fiscolizor e ocomponhor o entrego do objeto controtuol;

7.3- Comunicor oo(à) CONTRATADO(A) todo e quolquer oconêncio relocionodo com o entrego do
objeto controtuol, diligenciondo nos cosos que exigirem providêncios conetivos;

7.4- Providencior os pogomentos oo(à) CONÍRATADO(A), à visto dos Notos Fiscois /Foturos
devidomente olestodos pelo SECRETARIA DE conforme o ocordodo.

crÁusurA otTAVA - DAs oBRIGAçÕES DO(A) CONTRATADO(A)

8.1- Executor o objeto do Controto no prozo de oté 3l de dezembro de 2023, de conformidode com os
condiçÕes e prozos eslobelecidos nesto CorÍo Convite, Plono de Trobolho, no Termo Controluol e no
proposto vencedoro do certome;

8.2 -Monler duronte lodo o execuçÕo do objeÍo controluol, em compotibilidode com os obrigoções
ossumidos, todos os condições de hobilitoçõo e quolificoçÕo exigidos no Leide Licitoções;

8.3 -Utilizor profissionois devidomente hobililodos, subsliluindo-os nos cosos de impedimenÍos fortuitos,
de moneiro que nõo se prejudiquem o bom ondomento e o boo presÍoçõo dos serviços;

8.4 - Focilitor o oçôo do FISCALIZAÇÃO no inspeçôo dos serviços, prestondo, prontomente, os

esclorecimentos que forem solicitodos pelo CONTRATANTE;

8.5- Responder. peronte os leis vigentes, pelo sigilo dos documentos monuseodos, sendo que o
CONTRATADA nõo deveró, mesmo opos o término do CONTRATO, sem consenlimento prévio por
escrito do CONTRATANTE, fozer uso de quoisquer documentos ou informoçôes especiflcodos no
porógrofo onterior, o nõo ser poro fins de execuçÕo do CONTRATO;

8.ó-Providencíor o imedioto coreçõo dos deficiêncios e,/ ou ineguloridodes opontodos pelo
Controtonte;

8.7-Arcor com eventuois preju2os cousodos à Controtonte e/ou terceiros. provocodos por ineficiêncio
ou irreguloridode cometido por seus empregodos e/ou preposlos envolvidos no execuçôo do objeto
controtuol, inclusive respondendo pecunioriomente;

8.8-Pogor seus empregodos no prozo previsto em lei, sendo tombém de suo responsobilidode o
pogomento de todos os lributos que, direto ou indiretomenle, incidom sobre o presloçôo dos serviços
controtodos inclusive os contribuiÇões previdenciórios fiscois e porofiscois, FGTS, PlS, emolumenlos.
seguros de ocidentes de trobolho, etc. ficondo excluído quolquer solidoriedode do Prefeituro
Municipol de ltotiro por eventuois outuoçôes odministrotivos e/ou judiciois umo vez que o
inodimplêncio do CONTRATADA, com referêncio às suos obrigoções, nÕo se tronsfere o Prefeituro
Municipolde ltoÍiro;

8.9 -Disponibilizor, o quolquer tempo, todo documenÍoçôo referente oo pogomenlo dos tributos.
seguros, encorgos sociois, trobolhistos e previdenciórios relocionodos com o objeto do CONTRATO;

crÁusulA NoNA - DAS SANÇÕES AOmIN|STRATIVAS

9.1- Pelo inexecuçôo totol ou porciol dos obrigoções ossumidos, gorontidos o prévio defeso, o
AdministroçÕo poderó oplicor oo(o) CONTRATADO(A), os seguinles sonções:

Rua Pe. José Laurindo,1249 - Centro - ltatira-CE - CEP: 62.720-000
CNPJ:07.963.739/000í48 Fone/Fax:(88)3436.1044

emall: prefeitura ltatira@hotmail.com
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o) odvertêncio.

b) multos de:
b.l) l0% (dez por cento) sobre o volor controlodo, em coso de recuso do licitonte vencedor em
ossinor o controto dentro do prozo de 05 (cinco) dios úteis, contodos do doto do notificoçÕo feito pelo
CONTRATANTE;
b.2) 0,37o (três décimos por cento) sobre o volor do porcelo nÕo cumprido do Controlo, por dio de
olroso no entrego do objeto licitodo, oté o limite de 30 (trinto) dios;
b.3) 2,0% (dois por cento), cumulotivos, sobre o volor do porcelo nôo cumprido do Controto e rescisôo
do poclo, q critério do SECREIARIA DE

30 (trinto) dios;
em coso de otroso no entrego do objeto superior o

b.4) os volores dos multos referidos nesto clóusulo serôo descontodos "ex-offício" do(o)
CONTRATADO(A). medionte subtroçõo o ser efetuodo em quolquer Foturo de crédito em seu fovor
que montenho junto o SECRETARIA DE do Munlcípio de ITATIRA, independente de
notificoçôo ou interpeloçõo judiciol ou extrojudiciol;

c) suspensôo temporório do direito de porticipor de licitoçôo e impedimento de controtor com o
Administroçõo Público, pelo prozo de oté 02 (dois) onos;

d) DecloroÇõo de inidoneidode poro licitor ou controtqr com o AdministroçÕo Público, enquonto
perdurorem os motivos determinonles do puniçõo ou oté que o CONTRATANTE promovo suo
reobilitoçôo.

cLÁUsUtA DÉCIMA. DA REscIsÃo CoNIRATUAL

.l0.1- O controto firmodo em decorrêncio do presente licitoçõo poderó ser rescindido de
conformidode com o disposto nos ort's.77 o80 do Leine8.6ó6/93i
10.2- No hipótese de oconer o rescisõo odministrolivo previsto no ort. 79, inciso l, do Lei ns 8.óóó193, à
CONTRATANTE sõo ossegurodos os direitos previstos no ort.80, incisos lo lV, porógrofos lp o 4s, do Lei
citodo.

ctÁUsutA DÉCIMA. PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

ll.l-O(A) CONTRATADO(A) fico obrigodo o oceitor, nos mesmos condiçÕes controtuois, ocréscimos
ou supressôes no quontitotivo do objeto controluol, olé o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do
volor iniciol do Controto, conforme o disposto no § le, do ort. ó5, do Lei de Licitoções.

CIÁUSUtA DÉCIMA - SEGUNDA . DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

12.'l- Os recursos cobíveis serõo processodos de ocordo com o que estobelece o ort. .l09 do Lei ns
8ó66193 e suos olleroções posteriores;

12.2- Os recursos deverõo ser interposlos medionle petiçÕo devidomenle orrozoodo e subscrito pelo
representonte legol do reconente;

12.3- Os recursos serôo protocolodos no Prefeituro Municipol de ITATIRA e encominhodos à ComissÕo
de LicitoçÕo.

cLÁUsUtA DÉCIMA - TERCEIRA . DA FONTE DE RECURSOS

l3.l- O volor globol do controto o ser celebrodo com o empreso vencedoro, coneró por conto do(s)
doÍoçõo(ões) orçomentório(s) no elemento de despeso n" 3.3.90.39.00.

CLÁUSULA DÉCIMA - QUARTA - DO FORO

l4.l- Fico eleiÍo o Foro do Comorco de ITATIRA, Estodo do Ceoró, poro dirimir lodo e quolquer
conÍrovérsio oriundo do presenle controlo, que nÕo posso ser resolvido pelo vio odminisirotivo,
renunciondo-se, desde jo, o quolquer outro, por mois privilegiodo que sejo.

Rua Pe. José Laurindo,1249 - Centro - ltatira-CE - CEP: 62.720-000
CNPJ:07.963.7391000í48 Fone/Fax:(88)3436.í044

email: orefeitura atatira@hotmail.com

o
JuÍrt6 prE o creimnto.



PREttTTUnA IUlilCtPtt Dt
§eL\cl

I

,qa

ITAÍIRA S5
').

14.2-E, por estorem ocertodos, os portes firmom o presente instrumento controtuol em 02 (duos) vios,
no presenço dos teslemunhos oboixo, poro que posso produzir os efeitos legois.

ITATIRA -Ce, ...... de de 2023.

FRANCISCO ORION SOARES
Ordenodor(o) de despesos responsóvel

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

01.
Nome:
CPF:

02.
Nome:
CPF:

Representonte Legol
Empreso

CONTRATADA

Rua Pe. José Laurindo,1249 - Centro - ltatira-CE - CEP: 62.720-000
CNPJ:07.963.739/000í48 Fone/Fax:(88)3436.í044

email: prefeitura itatira@hotmail.com
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ANExo v.r - MINUTA DE coNTRATo (pEssoA rísrcl1

CoNTRATO No _.
coNTRATo euE FAZEM ENTRE sr o rnuurcípro DE TTATTRA,

arnlvÉs DA SEcRETARTA DE com
PARA O FIM QUE A SEGUIR SE

DECLARA:

O Município de ltotiro, pessoo jurídico de direito público interno, otrovés do SECRETARIA DE

em suo sede no Ruo Podre José Lourindo, no 1249 - Centro, ltotiro-CE, inscrito no CNPJ/MF sob o n.o

07.963.739/0001-48, neste oto representodo(o) por seu Ordenodor(o) de Despeso, Sr(o). FRANCISCO
ORION SOARES, dorovonÍe denominodo de CONIRATANTE, no finol ossinodo, e do oulro lodo, o(o)
Sr(o). 

-, 

nocionolidode residente e domiciliodo no cidode de
Estododo-qRuo/Av n.o _ - Boino inscrito(o) no CPF

no no finol ossinodo(o), dorovonte denominodo de CONTRATADA, de ocordo com o
CARTA CONVITE n' 2004.0312023-CC, Processo n" 1904.0312023-CC, de conformidode com o que
preceituo o Lei Federol np 8.666/93 e suos olteroções posteriores, sujeiÍondo-se, os portes, às suos
normos e às clóusulos e condições o seguir poctuodos:

CIÁUSUTA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 O presente controto tem como objeÍo o coNTRATAÇÃo DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE

SERV|ÇOS DE D|G|TAL|ZAÇÃO E GRAVAÇÃO EM ME|O MAGNETTCO PARA TMPLATAÇÃO E MANUTENÇÃO
DE ARQUVOS DIGITAIS, JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE ITATIRA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL

2.1- O presenle Controlo lem como fundomenlo o CARTA CONVITE n" 2OO4.O3/2023-CC, devidomente
homologodo pelo Ordenodor(o) de despesos. ocimo cÍtodo(o) e oo fim ossinodo(o). bem como o
proposto do(o) CONTRATADO(A), tudo porte integronte deste Termo Controtuol, independente de
tronscriçõo.

CIÁUSULA TERCEIRA . DO VALOR

3.1-O volor desie Co conforme tobelo o

CLÁUSUIA QUARTA - DA TORMA DE PAGAMENTO

4..l- Os pogomentos serôo reolizodos medionte o opresentoÇÕo do Noto Fiscol do objeto e Foturo

lu[t6 paE o cmimÍrto.

correspondente. A Foturo deveró ser oprovodo, obrigotoriomenle, pelo SECREIARIA DE

Município de ITATIRA, que olestoró o entrego do objeto licitodo;
do

4'2-CosooobjetolicitodosejooprovodopeloSECRETARlADE-,opogomentoseró
efetuodo oté o 30o (trigésimo) dio opós o protocolo do FoÍuro pelo(o) CONTRATADO(A).

crÁusuLA QUTNTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREçO

5.1- Preços firmes e sem reojuste.

cLÁUsUtA sExÍA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

ó.1- O controlo teró o prozo de vigêncio o contor do doto de suo ossinoturo, oté 3l de dezembro de
2023, podendo ser prorrogodo nos cosos e formos previsÍos no Lei n' 8.óóó193 e suos olteroções
posleriores.

Rua Pe. José Laurindo, í249 - Centro - ltatira-CE - GEP: 62.720-000
CNPJ:07.963.7391000í48 Fone/Fax:(88)3436.í044

email: prefeitura itatira@hotmail.com
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clÁusun sÉrrma - DAs oBRrcaçôrs DA coNTRATANTE

7.1- A CONTRATANTE se obrigo o proporcionor oo(à) CONTRATADO(A) todos os condiçÕes necessórios
oo pleno cumprimenlo dos obrigoçôes deconentes do Termo Controtuol, consoonle eslobelece o Lei
ns8.666/93 e suos olteroções posleriores;

7.2- Fiscolizor e ocomponhor o entrego do objeto conirotuol;

7.3- Comunicor oo(à) CONTRATADO(A) todo e quolquer ocorrêncio relocionodo com o entrego do
objeto conlrotuol, diligenciondo nos cosos que exigirem providêncios correlivos;

7.4- Providencior os pogomentos oo(à) CONTRATADO(A), à visto dos Nolos Fiscois /Foturos
devidomente otestodos pelo SECRETARIA DE conforme o ocordodo.

CLÁUSULA OITAVA. DAS OBRIGAçÕES DO(A) CONTRATADO(A)

8.1- Executor o objeto do Controto no prozo de oté 3l de dezembro de 2023, de conformidode com os
condições e prozos estobelecidos nesto Corto Convite, Plono de Trobolho, no Termo Controtuol e no
proposto vencedoro do certome;

8.2. Monler duronte todo o execuçõo do objeto conlrotuol, em compotibilidode com os obrigoções
ossumidos,lodos os condições de hobilitoçôo e quolificoçõo exigidos no Leide Licitoçôes;

8.3. Execulor os serviços conforme demondo e nos prozos;

8.4- Focilitor o oçõo do FISCALIZAÇÃO no inspeçÕo dos serviços, prestondo, prontomente, os

esclorecimentos que forem solicitodos pelo(o) CONTRATANTE;

8.5- Responder, peronle os leis vigentes. pelo sigilo dos documentos monuseodos. sendo que o
CONTRATADO nõo deveró, mesmo opós o término do CONTRATO, sem consentimento prévio por
escrilo do CONTRATANTE, fozer uso de quoisquer documentos ou ínformoções especificodos no
porógrofo onterior, o nÕo ser poro fins de execuçÕo do CONTRATO;

8.ó-Providencior o imedioto correçÕo dos deficiêncios e/ ou irreguloridodes opontodos pelo(o)
Controtonte;

8.7-Arcor com eventuois prejuÍzos cousodos à Controtonte e/ou terceiros, provocodos por ineficiêncio
ou irregulorídode comeÍidos, ínclusive respondendo pecunioriomenÍe;

8.8 - Disponibilizor, o quolquer tempo, todo documentoÇÕo referenle oo pogomento dos tributos,
seguros, encorgos sociois, lrobolhistos e previdenciórios relocionodos com o objeto do CONTRATO;

8.9 - Respeitor os normos de seguronço e medicino do lrobolho, previstos no Consolidoçõo dos Leis do
Trobolho e Leis do Trobolho e Legisloçôo pertinenÍe;

8.,l0 - Os otrosos ocosionodos por motivo de forço moior ou coso fortuito, desde que notificodos no
prozo de 48 (quorento e oito) horos e oceitos pelo SECRETARIA DE nôo serôo considerodos
como inodimplemento controtuol.

Lll - DÍsponibilizor, o quolquer tempo, todo documentoçõo referenle oo pogomento dos tributos,
seguros, encorgos sociois, trobolhistos e previdenciórios relocionodos com o objeto do CONTRATO;

clÁusurA NoNA - DAs sANÇÕes lomtNtsTRATtvAs

9.1- Pelo inexecuçÕo totol ou porciol dos obrigoções ossumidos, gorontidos o prévio defeso, o
AdministroçÕo poderó oplicor oo(o) CONTRATADO(A), os seguintes sonções:
o) odvertêncio.

b) multos de:
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b.l) l0% (dez por cento) sobre o volor controtodo, em coso de recuso do licitonte vencedor em
ossinor o controto dentro do prozo de 05 (cinco) dios úteis, conlodos do doto do notificoçÕo feito pelo
CONTRATANTE;
b.2) 0,3% (três décimos por cento) sobre o volor do porcelo nõo cumprido do Controto, por dio de
otroso no entrego do objeto licitodo, oté o limite de 30 (trinto) dios;
b.3l 2,0% (dois por cento), cumulotivos, sobre o volor do porcelo nôo cumprido do Controlo e rescisõo
do pocto, o critério do SECRETARIA DE

30 (trinto) dios;
em coso de otroso no entrego do objeio superior o

b.4) os volores dos multos referidos nesto clóusulo serÕo descontodos "ex-offício" do(o)
CONTRATADO(A), medionle subtroçõo o ser efetuodo em quolquer Foturo de crédito em seu fovor
que monlenho junto o SECRETARIA DE do Município de ITATIRA, independente de
notificoçôo ou interpeloçõo judiciol ou extrojudiciol;

c) suspensõo temporório do direito de porticípor de licitoçõo e impedimento de controtor com o
AdministroÇÕo Público, pelo prozo de oté 02 (dois) onos;

d) Decloroçôo de inidoneidode poro licitor ou controtor com o Administroçõo Público, enquonto
perdurorem os motivos determinontes do puniçõo ou oté que o CONTRATANTE promovo suo
reobilitoçôo.

ctÁUsutA DÉCIMA. DA RESCISÃO CONTRATUAT

l0.l- O controto firmodo em decorrêncio do presenle licitoçôo poderó ser rescindido de
conformidode com o disposio nos ort's.77 o80 do Leine8.666/93;
,l0.2- 

No hipótese de ocorrer o rescisõo odministrotivo previslo no ort. 79, inciso l, do Lei ns 8.óóó193, à
CONTRATANTE sõo ossegurodos os direilos previslos no or1.80, incÍsos lo lV, porógrofos ls o 4s, do Lei

citodo.

ctÁusulA DÉCIMA - PRIMEIRA . DAS ALTERAçÕES CONTRAIUAIS

ll.1- O(A) CONTRATADO(A) fico obrigodo o oceitor, nos mesmos condições controtuois, ocréscimos
ou supressões no quontitotivo do objeto controtuol, oté o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do
volor iniciol do Controto, conforme o disposto no § le, do ort. ó5, do Lei de LicitoçÕes.

CIÁUSUIA DÉCIMA. SEGUNDA . DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

l2.l- Os recursos cobíveis serÕo processodos de ocordo com o que estobelece o ort. .l09 do Lei ns

8666/93 e suos olteroções posteriores;

12.2- Os recursos deverÕo ser inlerpostos medionte petiçÕo devidomente orrozoodo e subscrito pelo
representonle legol do recorrenle;

.l2.3- 
Os recursos serÕo protocolodos no Prefeituro Municipol de ITATIRA e encominhodos à ComissÔo

de LicitoçÕo.

cLÁUsUtA DÉCIMA - TERCETRA - DA FONTE DE RECURSOS

l3.l- O volor globol do controto o ser celebrodo com o empreso vencedoro. coneró por conto do(s)
dotoçÕo(ões)orçomentório(s)no-,elementodedespeson"3.3.90.3ó.00.

ctÁUSutA DÉCIMA - QUARTA - DO FORO

l4.l- Fico eleito o Foro do Comorco de ITATIRA. Estodo do Ceoró, poro dirimir todo e quolquer
controvérsio oriundo do presenle conÍroto, que nÕo posso ser resolvido pelo vio odministrotivo,
renunciondo-se, desde jó, o quolquer outro, por mois privilegiodo que sejo.

14.2- E, por estorem ocertodos, os portes firmom o presenÍe instrumento controtuol em 02 (duos) vios,
no presenço dos lestemunhos oboixo, poro que posso produzir os efeitos legois.
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FRANCISCO ORION SOARES
Ordenodor(o) de despesos responsóvel

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

01

Nome:
CPF:

Nome:
CPF:

Representonte Legol
Empreso

CONTRATADA

02.
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